Legismap Roncarati
Comissao aprova notificagdo compulséria de complicacédo decorrente de procedimento estético

Objetivo é melhorar a qualidade da informacao sobre a ocorréncia de intervencées
estéticas malsucedidas

A Comissdo de Constituicdo e Justica e de Cidadania da Camara dos Deputados aprovou o projeto
de lei que prevé a notificacao compulséria de complicacdes associadas a procedimentos estéticos,
como lipoaspiracao e implantes de silicone.

A proposta prevé o seguinte:

* devem ser notificados todos os eventos adversos associados a procedimentos estéticos,
cirdrgicos ou nao cirdrgicos;

¢ a notificacdo deve ocorrer ainda que a complicacdo nao tenha surgido logo apds o
procedimento, desde esteja relacionada a ele; e

* na declaracao de ébito devera constar o procedimento realizado e o profissional que
atestou a morte também é responsavel pela notificacao.

Como foi aprovada em cardter conclusivo, a proposta sera encaminhada ao Senado, a menos que
haja recurso para votacao em Plenario.

Penalidades
O texto aprovado é o Projeto de Lei 9602/18, da ex-deputada Pollyana Gama e da deputada

Carmen Zanotto (Cidadania-SC). O relator na CCJ, deputado Alex Manente (Cidadania-SP), deu
parecer favoravel.

As autoras afirmam que o objetivo da notificacdo compulséria é melhorar a qualidade da
informacao sobre a ocorréncia de intervencdes estéticas malsucedidas, uma vez que o Brasil € um
dos paises com maior nUmero de cirurgias plasticas estéticas realizadas.

Caso o projeto vire lei, guem descumprir a medida estara sujeito as penalidades previstas no
Cdédigo Penal e na Lei de Infracbes Sanitérias.

Fonte: Agéncia Camara de Noticias, em 23.11.2023
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